







INDICAÇÃO Nº65/2023 


INDICO, na forma regimental, que o Excelentíssimo Prefeito, juntamente com as Secretarias competentes, promova a reabertura da Piscina Pública para uso da municipalidade. 

 
Justificativa:

Com profundo respeito, indico a V. Exª. que envide todos os esforços para a abertura da Piscina Pública para uso da comunidade.

Pode parecer insistência, pois já enviamos várias proposituras neste sentido e até o momento a piscina se encontra ainda inerte, necessitando de insumos para sua efetiva utilização.

A edilidade é muito cobrada e existe um anseio muito grande por parte de todos, uma vez que de longa data vem sendo executada a reforma e muitos recursos já gastos, inclusive com a aprovação desta Casa.

Diante do exposto, certo da atenção que Vossa Excelência dará a indicação, salientamos sua importância.


Mariápolis, 04 de outubro de 2023.


Carlos Pereira Amorim 
Presidente da Câmara 
Vereador



